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PARECER REGIMENTAL (CONJUNTO)
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 088/2013 – Cria empregos de confiança na estrutura administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL.

AUTOR: Poder Executivo Municipal.
Relatório
A proposição acima referenciada, cuja autoria é do Sr. Prefeito Municipal, tem como finalidade a criação de empregos de confiança, de recrutamento amplo e de livre nomeação e exoneração na estrutura administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL.
O projeto de lei foi distribuído a estas Comissões para receber parecer conjunto quanto à pertinência de seu mérito, bem como aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais.
Participaram da reunião os vereadores Euro de Andrade Lanza, Dalton Andrade e Marcelo Pires Rodrigues representando a Comissão de Legislação e Justiça e os vereadores Joaquim Gonzaga Barbosa, Renato Gomes e Fabrício Augusto representando a Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e de Tomada de Contas e, ainda, o Consultor Jurídico, Dr. Itamar Cota e demais servidores/assessores dos vereadores.
Fundamentação

A proposição é acompanhada de mensagem do Exmo. Sr. Prefeito, informando que a criação dos cargos ora propostos tem como fito reestruturar a CODESEL, uma vez que a mesma firmou contratos com o Município de Sete Lagoas para realização de prestação de serviços diversos.
É mister esclarecer que a proposição encontra-se acompanhada do Estatuto da CODESEL, das Certidões Negativas Federal, Estadual e Municipal, Certidão de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, Comprovantes de envio da Prestação de Contas ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais referente aos exercícios de 2008, 2009, 2010, 2011 e 2012, Contrato de Prestação de Serviços celebrado com o Município de Sete Lagoas e cópia do acordo firmado com a empresa EGESA ENGENHARIA para quitação dos débitos da CODESEL junto a mesma e suspensão de todos os requerimentos de bloqueio de bens e desconstituição de eventuais penhoras existentes nos autos do processo número 0672.98.001.078-5.
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Somado a isso, a proposição também está acompanhada da Ata das Assembleias Geral e Extraordinária realizada em 29/04/2013, nas quais foram aprovadas por unanimidade a alteração do Estatuto Social no que tange a sua estrutura Administrativa, com a criação de novos cargos de livre nomeação e exoneração para diretor, coordenador, gerente e Diretor Presidente Adjunto, sendo que tais cargos serão criados através de Lei.

A criação de emprego público de confiança será admitida em analogia ao disposto no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, in verbis:
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)”  

Destarte, da mesma forma que é permitido nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, será permitido a criação de emprego de confiança por meio de lei e a posterior nomeação do mesmo.

No que concerne ao mérito, a Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e de Tomada de Contas analisou o Projeto de Lei em conjunto com a documentação complementar apresentada e entendeu não haver nenhum óbice para aprovação do mesmo, uma vez que ficou demonstrado que a CODESEL não é contemplada no Orçamento do Município com nenhum tipo de receita, sendo que a empresa só recebe recurso público municipal mediante a prestação de serviços realizada em conformidade com os contratos assinados entre as partes com observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93.
Conclusão
Em face do exposto, estes relatores concluem pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 088/2013, bem como pela pertinência de seu mérito.
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Sala das Reuniões, 11 de junho de 2.013.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
Dalton Antônio de Avelar Andrade

Relator
Joaquim Gonzaga Barbosa

Relator
V  O T O S
De acordo com os relatores.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
Euro de Andrade Lanza

Presidente
Marcelo Pires Rodrigues

Vereador
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS
Renato Gomes

Presidente
Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento
                             Vereador
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